
Preleitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná • 

"AQUI TAMBÉM SE TRABALHA" 

*DECRETO Ne.144/70*  

O Exme, Sr.Jo.o Cioni Nettel  DD. Prefeito 

Munithipal de Umuarama, Estado do Paranél l 

no uso de suas atribuiçoes que lhe sao 

conferidas por Lei, 

DECRET A: 

Arte. le Fica a Divisao do Pessoal, do Departamento de Administraçao des— 
T 

ía MuniCipalidadeíauterizada promover a realizaç-ão do concur— 

so de provas ou de provas e títulos, para provimento de 06 (seis) 

cargos vagos de "ESCRITURARI0—Nível-17", com valor corresponden—

te a(4.350100 (ireizentea'e'Cihccenta éruzeires)mensais, do Qua—

dro de Pessoal do Município de Umuarama. 

Arte. 2e — Nas provas em apreço, deverao ser obedecidas as Normas Gerais de 

Concurso, aprovadas pelo Decreto 1,e.8/69, de 25-6-69, assim como, 

as instruçoes reguladoras deste concurso, baixadas por ate préprio 

desta Municipalidade, e demais providências pertinentes matéria. 

Arte. 32 t,ÉSte Decrete entrara em viger na data de sua publicaç;e, revogadas 

as diSposiçoes em contrério. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANAlaas 

29 (vinte e haVe). diais do mde fiutubr6 de 	 • 
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JOÃO CIONI NETTO, 

PREFEITO-MUNICIPALÕE UMUARAMA 
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